
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARlA/RH 133 de 22 março de 2024.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE, I-'rp,tptlrn Municipal Santa Cruz
da Conceição, de São Paulo, no uso das
atribuições legais,

ARANHA DE

RESOLVE:-

FERREIRA CERIDORlO, 10
abril 2024, ao

Artigo 1° - ao
férias regulamentares a partir de ]8 de abril
01 de a 31

correrão
Artigo 2° - oesoesas com a ''''''''.'''"V"V

suplementadas se necessano,

Artigo 3°
publicação, ""'''1'"\('<0'''<1<: as OISPOS:lcoesem contrário.

na sua

de março 2024.

NHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

na data supra.


